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     LEI MUNICIPAL Nº. 788/2014. 

 
 

SÚMULA: “AUTORIZA O PODER EXECUTIVO 
MUNICIPAL A CELEBRAR TERMO DE 
CONVÊNIO COM A ASSOCIAÇÃO ALCATÉIA 
DE ARTES, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

 
 
A CÂMARA MUNICIPAL DE PARANAÍTA, 
Estado de Mato Grosso, no uso de suas 
atribuições legais, aprovou e eu, ANTONIO 
DOMINGO RUFATTO, Prefeito Municipal, 
sanciono a seguinte Lei, 

 
 

Art. 1º -  Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a celebrar 
Termo de Convênio com a Associação Alcatéia de Artes, cuja finalidade é prestar 
serviços de atendimento às crianças, jovens e adultos que estão efetivamente na Rede 
de Ensino Municipal e Estadual, oferecendo atividades esportivas, que consiste em 
aulas de karatê, através do projeto luta nas escolas, formando cidadão, nos moldes da 
minuta em anexa. 

 
Parágrafo único – O valor a ser repassado será no valor de 

R$6.000,00 (Seis mil reais) mensais. 
 
Art. 2º - As despesas da presente Lei serão suportadas por dotações 

orçamentárias especifica do orçamento vigente.  

Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.   
 
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAITA/MT 

Em, 24 de fevereiro de 2014. 
 
 

ANTONIO DOMINGO RUFATTO  
Prefeito Municipal 
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MINUTA DE CONVÊNIO N.º...................... 

 

TERMO DE CONVÊNIO QUE ENTRE SI CELEBRAM 
O MUNICÍPIO DE PARANAITA/MT E A 
ASSOCIAÇÃO ALCATEIA DE ARTES. 

 

Pelo presente instrumento, de um lado o Prefeitura Municipal de Paranaíta-
MT, inscrita no CNPJ sob nº 03.239.043/0001-12, com sede na Prefeitura Municipal de 
Paranaíta-MT, Rua Alceu Rossi s/nº - Centro – CEP 78590-000, neste ato 
representado pelo seu Prefeito Municipal ANTONIO DOMINGO RUFATTO,  casado, 
portador da Cédula de Identidade Nº 322.2 SSP/PR, e do CPF Nº 451.418.009-20, 
doravante denominado CONVENENTE, e de outro lado, a ASSOCIAÇÃO ALCATÉIA 
DE ARTES, associação civil, de direito privado,  formada por associações de finalidade 
desportiva, sediada na Cidade de Carlinda/MT, na Avenida Antônio Castilho, que tem 
por objetivos principais dirigir o esporte na modalidade Karate-Do neste Município 
incentivando a sua difusão e aperfeiçoamento; promover, dirigir e organizar eventos 
desportivos em geral, conforme o disposto em seu Estatuto, inscrita no CNPJ sob o n.º 
..................................., neste ato representado, na forma estatutária, pelo seu 
Presidente,  doravante denominada CONVENIADA, têm entre si, justo e 
compromissado, o quanto segue: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: Constitui objeto do presente convênio de 
cooperação mutua entre o Município e o Conveniado, a conjugação de esforços para 
realização de Ações Assistenciais Esportivas, pelo prazo de vigência deste Convênio, 
visando atender crianças e jovens a partir de 05 anos de idade, oferecendo aulas de 
karatê, sendo aulas ministradas por instrutores graduados, além de noções de 
cidadania, retirando assim várias crianças e jovens do mundo das drogas e da 
criminalidade através do Projeto Luta nas Escolas Formando Cidadão.  

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS COMPROMISSOS DO MUNICÍPIO:  

Cabe ao Município: 

 

1. repassar ao Conveniado, em parcelas mensais, a importância prevista na clausula 
quinta, para auxilio financeiro à execução  das Ações Assistenciais, visando o 
atendimento de crianças e adolescentes, as quais lhes são oferecidas atividades que 
consiste em aulas de Karatê, contribuindo assim para inclusão social de vários cidadão 
do nosso Município; 
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2. divulgar as ações integradas entre o Município e o Conveniado através dos meios de 
comunicação existentes no Município; 

3. fornecer veículos para o transporte na zona rural; 

4. confeccionar uniformes/kimono e aquisição de faixas; 

5. efetuar a regularização dos registros de graduação dos atletas junto ao órgão 
competente; 

6. fornecer espaço físico; 

7. fornecer materiais para o desenvolvimento das atividades, quando necessário;  

8. analisar e aprovar a Prestação de Contas do Conveniado. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS COMPROMISSOS DO CONVENIADO:  

Cabe ao Conveniado: 

 

1. prestar serviços de atendimento à crianças, jovens e adultos que estão efetivamente 
em sala de aula, oferecendo atividades esportivas, que consiste em aulas de karatê;  

2. atender até 500 (quinhentas) crianças, jovens e adultos no Município 

3. fornecer cursos técnicos; 

4. quando necessário, fornecer pessoal habilitado para conduzir veiculo público;  

5. prestar contas mensalmente ao Município, do uso das verbas públicas, observando 
as exigências da legislação vigente.  

 

CLAUSULA QUARTA – DO PLANO DE TRABALHO: O Conveniado apresentará 
plano de trabalho a ser submetido à apreciação do Município através da Secretaria 
Municipal de Educação, especificando: 

a) Identificação do objeto a ser executado; 
b) Metas a serem atingidas; 
c) Etapas ou fases da execução; 
d) Cronograma de desembolso. 
 

CLAUSULA QUINTA – DO VALOR E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: O presente 
Convênio tem Valor total de R$6.000,00 (seis mil reais), a ser pagas mensalmente.  As 
despesas decorrentes do presente Convênio correrão a conta da dotação orçamentária 
constante no orçamento vigente. 

 

CLAUSULA SEXTA – DA VIGENCIA: O presente Convênio vigorará a partir da data 
de sua assinatura até 31 de dezembro de 2016. 
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CLAUSULA SÉTIMA – DA PRESTAÇÃO DE CONTAS: A prestação de contas será 
feita pelo CONVENIADO e deverá ser apresentada, até 10 (dez) dias subseqüente ao 
do recebimento dos recursos. 

 

PARAGRAFO PRIMEIRO – As faturas, recibos e outros documentos de despesas 
deverão ser emitidos em nome do CONVENIADO, devidamente identificados com o 
numero deste Convênio. 

 

PARAGRAFO SEGUNDO – O Município informará ao Conveniado sobre eventuais 
irregularidades encontradas na prestação de contas, as quais deverão ser sanadas no 
prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data da comunicação. 

 

 

ANTONIO DOMINGO RUFATTO 
Prefeito Municipal 

 
 

CELESTINO GONÇALVES DA CUNHA 
P/ CONVENIADA 

 

 

Testemunhas: 

 

1._______________________________  

2._______________________________ 
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ANEXO UNICO – PLANO DE TRABALHO 
 
 
1. DADOS CADASTRAIS: Proponente 
 
ENTIDADE:  
 

CNPJ: 

ENDEREÇO:  
 
NOME DO RESPONSAVEL: 
 
REGISTRO GERAL: CPF: 

 
 
2. DADOS CADASTRAIS: Concedente 
 
ENTIDADE:  
 

CNPJ: 

ENDEREÇO:  
 
NOME DO RESPONSAVEL: 
 
REGISTRO GERAL: CPF: 

 
 
3. DESCRIÇÃO DO OBJETO 
 
Titulo do Projeto: Projeto “Lutas nas Escolas Formando 
Cidadãos” 
 
Cooperação mútua entre o Município e o Conveniado, a 
conjugação de esforços para realização de Ações 
Assistenciais Esportivas, pelo prazo de vigência deste 
Convênio, visando o atendimento de crianças e adolescentes, 
as quais lhes são oferecidas atividades que consiste em aulas 
de Karatê, contribuindo assim para inclusão social de várias 
crianças, jovens e adultos no nosso Município, evitando desta 
maneira o mundo das drogas e da criminalidade. 
 

Período de Execução: 
 
...../...../2014 a 
31/12/2016 

IDENTIFICAÇÃO DO OBJETO: Conjugação de esforços para realização de Ações 
Básicas Assistenciais, pelo prazo de vigência deste Convênio, oferecendo aulas de 
Karatê a Crianças e Adolescentes. 
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JUSTIFICATIVA DA PROPOSIÇÃO: 
O presente convênio tem como objetivo principal a conjugação de esforços para 
realização de Ações Básicas Assistenciais Esportivas, pelo prazo de vigência deste 
Convênio, oferecendo aulas de Karatê a crianças, jovens e adultos através do Projeto 
“Luta nas Escolas Formando Cidadãos”, aos estudantes que se encontram 
efetivamente em salas de aula nas escolas municipais e estaduais, através da 
Secretaria Municipal de Educação, contribuindo assim para inclusão social de várias 
crianças e adolescentes do nosso Município, evitando desta maneira o mundo das 
drogas e da criminalidade. 
 
 
4. CRONOGRAMA DE REPASSE MENSAL 
 
REPASSE VALOR MENSAL 
MUNICIPIO DE PARANAITA/MT R$6.000,00 
 
5. DECLARAÇÃO 
 
 
                    Na qualidade de representante do proponente, declaro, para fins de prova 
junto ao Município de Paranaita/MT, para os efeitos e sob as penas da lei, que inexiste 
qualquer debito em mora ou situação de inadimplência, que impeça a assinatura do 
presente convênio. 
 
                      Pede deferimento, 
 
                      Paranaita/MT, --- de ----- de 2014.  
 

CELESTINO GONÇALVES DA CUNHA 
Presidente 

 
 
6. APROVAÇÃO DA CONCEDENTE 
 
 
Aprovado. 
 
Paranaita/MT, --- de ----- de 2014.  
 

   ANTONIO DOMINGO RUFATTO                          OSMAR ANTONIO MOREIRA 
            Prefeito Municipal                                     Secretário Municipal de Educação 
 
 

 
 


